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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

 

 

OFÍCIO Nº 4/2021/SNSH-MDR

 

Ao Senhor
Maurício Quintella Malta Lessa
Secretário de Estado
Secretaria da Infraestrutura do Estado de Alagoas
Rua Cincinato Pinto, nº 530, Centro
57020-050 - Maceió/AL

 

Assunto: Trecho V do Canal do Sertão Alagoano - resposta ao O�cio E:308/2020/ SEINFRA.      

 

Senhor Secretário,

 

1. Trata-se de análise técnica dos ques�onamentos apresentados por meio do O�cio Of. N°
E:308/2020/SEINFRA/AL, que solicitou verificar a  possibilidade de este Ministério poder apoiar
financeiramente execução das obras do Trecho 05 do Canal do Sertão Alagoano, o qual se estende do km
123,4 ao km 150.

2. Apesar de pleito para a formalização de termo de convênio ou instrumento similar ser
plausível, não é possível acolhê-lo no momento. Além do equacionamento orçamentário, as condições
necessárias para a retomada do processo devem passar pela conclusão das obras do trecho IV e licitação
de obras de sistemas derivados até este trecho, determinações constantemente reiteradas por órgãos de
controle.

3. A tramitação para formalização de convênio deverá seguir os ditames da PI 424/2016,
especialmente quanto à sustentabilidade do empreendimento, assim como os da lei 8666/93,
entendendo não ser possível o aproveitamento da licitação já realizada e a contratação via RDCI.

4. Assim, encaminhamos Nota Técnica nº 130/2020/SIH/DOH/CGAEP contendo resposta
detalhada aos ques�onamentos feitos pelo referido o�cio.

5. Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente, 
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MARIANA PRADO FRANCESCHI DE ANDRADE
Secretária Nacional de Segurança Hídrica - Subs�tuta

 
 

Anexo: Nota Técnica nº 130/2020/SIH/DOH/CGAEP  (2939202)

  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Prado Franceschi de Andrade, Secretária
Nacional de Segurança Hídrica Substituta, em 04/01/2021, às 15:22, com fundamento no art. 6º,
§1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2981347 e o
código CRC DA066063.

Esplanada dos Ministérios - Bloco E, 9º andar, sala 900 - Brasília/DF – Telefone: (61) 2034-5828 - CEP
70067-901

59000.024032/2020-03 2981347v1


